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EMENDA Nº  01/2026 

 

MODIFICATIVA AO PLC 01/2026 

 

 

  Nos termos do artigo 112, parágrafo 5º da Resolução nº 3, de 30 de 

outubro de 2003 (Regimento Interno da Edilidade), MODIFICA-SE  o Artigo 1º do 

Projeto de Lei nº 01, de 05 de janeiro de 2026, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 1º  Os salários e vencimentos dos servidores e funcionários públicos municipais 

ficam reajustados em 6,00% (seis inteiros por cento), sendo 4,31% (quatro inteiros e 

trinta e um centésimos por cento) a título de revisão geral anual e 1,69% (um inteiro e 

sessenta e nove centésimos por cento) a título de aumento real. 

§ 1º Aos servidores do Poder Legislativo Municipal, aplica-se exclusivamente o 

percentual de 4,31% (quatro inteiros e trinta e um centésimos por cento), a título de 

revisão geral anual . 

§ 2º O percentual de 1,69% (um inteiro e sessenta e nove centésimos por cento), a título 

de aumento real, aplica-se somente aos servidores e funcionários públicos municipais 

referidos no caput.” 

 

 

Sala de Sessões “Antonio Apparecido Fiorani”, 12 de janeiro de 2026. 
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